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m 

Ofício nº 353/12-OPD/DEX Curitiba, 4 de junho de 2012. 

 

 

 

 

Senhor Prefeito, 

 

Encaminhamos a V.Sa. cópia do Acórdão de Parecer Prévio nº 165 – 

Segunda Câmara, de 02/05/2012, exarado no Processo nº 169814/11, para que a 

Entidade adote as RECOMENDAÇÕES nele contidas. 

Colocamo-nos à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Atenciosamente, 
 
 
 

DAVI GEMAEL DE ALENCAR LIMA 
Diretor 

 
 
 
 
 
 

Exmo. Sr. Prefeito 

OSMAR RICKLI 
Município de Carambeí 
Rua das Aguas Marinhas, 450   

CARAMBEÍ-PR 
84.145-000 


